
PROIETO DE LEI N" 125/2019, de autoria da Deputudu

ALESSANDRA CAMPELO.

27 de março do ano corrente,

Não Recebeu Emendss

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redação;

2. Assuntos Econômicosl

3. Mulher, da Famíliu e do ldoso.

Em: 27. )

Deputada

1" Vice-Presidente

Incluído em Pauíu nus reuniões ordindrius dos dias 21, 26 e


